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DECRETO Nº 4.852, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 
providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.566, de 28 de 
novembro de 2023, 

  
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam abertos no orçamento municipal de 2024, os créditos adicionais suplementares na 

importância de R$ 159.422,00 (cento e cinquenta e nove mil quatrocentos e vinte e dois reais), para atender 
a seguinte programação: 

   
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
82 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.40.00 Serviços Tecnologia da Informação e Comunicação 8.422,00 

445 020602 25.752.0018.2042 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 150.000,00 
494 020803 23.695.0023.2047 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 1.000,00 

   TOTAL GERAL159.422,00 
 

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos do excesso 
de arrecadação de recursos próprios do Tesouro Municipal, conforme demonstra o Anexo Único deste 
Decreto. 

  
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 02 de outubro de 2024 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 09 de outubro 
de 2024. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO Nº 4.852, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024 
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DECRETO Nº 4.853, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 
providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.566, de 28 de 
novembro de 2023, 

  
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam abertos no orçamento municipal de 2024, os créditos adicionais suplementares na 

importância de R$ 63.200,00 (sessenta e três mil e duzentos reais), para atender a seguinte programação: 
   

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
314 020502 12.306.0013.2030 3.3.90.30.00 Material de Consumo 30.000,00 
359 020503 12.306.0013.2034 3.3.90.30.00 Material de Consumo 33.200,00 

   TOTAL GERAL63.200,00 
 

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos do excesso 
de arrecadação de recursos transferidos pelo Fundo Nacional de Educação (FNDE), no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme demonstra o Anexo Único deste Decreto. 

  
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 02 de outubro de 2024 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 09 de outubro 
de 2024. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO Nº 4.853, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024 
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PORTARIA Nº 5.754 DE 08 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a prorrogação do prazo, por 60 dias, da
avaliação por mérito profissional prevista na Lei nº
2.560/2023.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o requerimento
procotolado pela servidora abrangido por esta portaria, bem como documentos que o
instruem;

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a avaliação por mérito
profissional prevista na Lei nº 2.560/2023, conforme justificativa apresentada pelos
secretários municipais, através do oficio de 16 de setembro de 2024 protocolo nº 2053/2024
e oficio de 17 de setembro de 2024 protocolo nº 2068/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 08 de outubro de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28/10/2015), na data de 09 de outubro de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

Portarias
Portarias
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PORTARIA Nº 5.755, DE 08 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Enfermagem -
Nível I.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º
da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de ENFERMAGEM - NÍVEL I
(Anexo 01 da Lei Municipal nº 2.085, de 04 de fevereiro de 2015, alterado pela Lei Municipal
nº 2.267, de 17 de junho de 2019), o(a) candidato(a) classificado(a) no CONCURSO PÚBLICO
Nº 01/2023 e regularmente convocado, a saber:

NOME: JUÇARA FAUSTO LOPES
RG: 22.991.264-3
CLASSIFICAÇÃO: 05º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 16A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE 03/10/2011 E ALTERAÇÕES)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 08 de outubro de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28/10/2015), na data de 09 de outubro de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.756, DE 08 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Técnico de
Enfermagem - Nível I.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º
da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM - NÍVEL I (Anexo 01 da Lei Municipal nº 2.085, de 04 de fevereiro de 2015,
alterado pela Lei Municipal nº 2.267, de 17 de junho de 2019), o(a) candidato(a)
classificado(a) no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021 e regularmente convocado, a saber:

NOME: KELI NAIANI PEREIRA RODRIGUES DE SOUZA
RG: 47.160.241-3
CLASSIFICAÇÃO: 10º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 31A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE 03/10/2011 E ALTERAÇÕES)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 08 de outubro de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28/10/2015), na data de 09 de outubro de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO
Processo nº 153/2021
Dispensa nº 054/2021
Contrato nº 093/2021
Contratada:  ANTONIO  AGOSTINHO,  CPF/MF  nº

286.643.458-72
Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto: Locação de imóvel urbano localizado na Rua

Benedita  Terra  Pimentel,  nº  7-34,  Centro,  Valentim
Gentil/SP,  destinado  ao  funcionamento  da  Central  de
ambulâncias  da  Secretaria  de  Saúde  do  Município  de
Valentim Gentil/SP.

Assinatura: 08/10/2024
Objeto  do  termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de

vigência contratual (13/10/2024 a 12/10/2025)
Valor do contrato: R$ 25.218,96
Fundamento: 57, inciso II da Lei 8666/93.
Valentim Gentil/SP, 08 de outubro de 2024.
Adilson Jesus Perez Segura
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO

Pregão Eletrônico nº 054/2022
Processo nº 164/2022
Contrato nº 101/2022
Contratada: JORNAL A CIDADE DE VOTUPORANGA

LTDA, CNPJ nº 53.973.426/0001-98
Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto: Contratação de Empresa para a prestação de

serviços  de  publicações  de  atos  oficiais  e  administrativos
do Município de Valentim Gentil/SP.

Assinatura: 08/10/2024
Objeto  do  termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de

vigência contratual (14/10/2024 a 13/10/2025)
Valor do contrato: R$ 164.400,00
Fundamento: 57, inciso II da Lei 8666/93.
Valentim Gentil/SP, 08 de outubro de 2024.
Adilson Jesus Perez Segura
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Processo nº 140/2024
Pregão Eletrônico nº 094/2024
Interessado:  Secretaria  Municipal  de  Assuntos

Administrativos
Assunto: Contratação de empresa para confecção de

carnês de IPTU e carnês de alvará para o Departamento de
Tributos e Finanças do município de Valentim Gentil/SP.

DESPACHO
Processada  a  presente  Licitação  na  Modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, dentro das normas da legislação em
vigor,  e  após  as  devidas  informações  fornecidas  pelo
agente  de  contratação,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio
nomeada por meio da Portaria nº 5279, de 12 de maio de
2023, bem como após análise da ata da sessão de pregão,
ADJUDICO  e  HOMOLOGO  este  presente  procedimento
para  que  dele  provenham  seus  legais  efeitos  à(s)
empresa(s)  CGM GRÁFICA  E  COMUNICAÇÃO  VISUAL
LTDA, CNPJ Nº 37.420.039/0001-78, vencedora do lote
001.

Encaminhe-se  cópia  do  Pedido  de  Ordem  de
Fornecimento ao Departamento de Contabilidade para o
devido processamento contábil.

Valentim Gentil/SP, 08 de outubro de 2024.
Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 102/2024
Contratante:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTIM

GENTIL
Contratada:  CGM  GRÁFICA  E  COMUNICAÇÃO

VISUAL  LTDA,  CNPJ  Nº  37.420.039/0001-78
Assinatura: 08/10/2024
Objeto:  Contratação de empresa para  confecção de

carnês de IPTU e carnês de alvará para o Departamento de
Tributos e Finanças do município de Valentim Gentil/SP.

Valor: R$ 9.939,50
Vigência: 12 (doze) meses
Pregão Eletrônico nº 094/2024 - Processo nº 140/2024

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso para Manifestação de Interesse, por Entidades
e Órgãos, em Participar de Registro de Preços
O Município de Valentim Gentil/SP, por intermédio do

Senhor Prefeito Municipal, Adilson Jesus Perez Segura, torna
público aos demais órgãos e entidades da esfera municipal,
que realizará licitação sob Registro de preços para futura e
eventual aquisição de massa asfáltica tipo CBUQ (concreto
betuminoso  usinado  a  quente),  para  atender  as
necessidades de diversos setores do município de Valentim
Gentil/SP.  Sendo  assim,  fica  aberto  o  convite  aos
demais  órgãos  ou  entidades  para  verificar  se
desejam integrar a ata como órgãos participantes do
registro. A licitação será realizada por meio do Processo nº
161/2024, Pregão Eletrônico nº 110/2024, cujo Termo de
Referência com as especificações do(s) objeto(s) a ser(em)
registrado(s)  poderá(ão)  ser  solicitado(s)  pelo  e-mail:
licitacao@valentimgentil.sp.gov.br. Caso haja manifestação
de  Intenção  de  Registro  de  Preços,  esta  deverá  ser
protocolizada no Setor de Licitações, localizado na Praça
Jacilândia, nº 4-33, Centro, Valentim Gentil/SP, no prazo de
08 (oito) dias úteis, contados da data da publicação deste
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aviso, a qual deverá estar acompanhada da descrição do
objeto  ao  qual  deseja  participar,  com  a  especificação  dos
quantitativos e documento de formalização de demanda,
tudo conforme determina a lei.

Valentim Gentil/SP, 08 de outubro de 2024.
Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PORTARIA Nº. 304, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

 

Dispõe sobre a retificação do calendário do ponto facultativo da Câmara Municipal 

de Valentim Gentil. 

 

Considerando que, no dia 28 de outubro de 2024 é comemorado o Dia do Servidor 

Público e por tal motivo é instituído o ponto facultativo nas dependências da 

Câmara Municipal de Valentim Gentil. 

 

Considerando outrossim que, no dia 28 de outubro de 2024 a Câmara Municipal 

realizará a 18ª sessão ordinária.   

 

MARCELO JOSE P. DO LIVRAMENTO, Presidente da Câmara Municipal de 

Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º   Fica transferido o ponto facultativo do dia 28 de outubro de 2024 (segunda feira) para o dia 

31 de outubro de 2024 (quinta feira). 

Art. 2º  Ratifica-se as demais datas contidas no Anexo Único da Portaria 272, de 11 de janeiro de 

2024. 

 

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.    
 

Câmara Municipal de Valentim Gentil 

     Em 08 de outubro de 2024. 

 

 

 

MARCELO JOSE P. DO LIVRAMENTO  

=Presidente da Câmara= 

 

 

Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público 

na sede da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no 

artigo 79 da Lei Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 

 

 

        LAIS MILENE PEDREIRO MACHADO 

                                                          =Assistente Legislativo =  

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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